
PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí4/2024

PROCESSO LTCTTATóRlO N' 0s5/2024

TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de 1ô de abril dê 2021

AqursrçoES - LrcrrAÇÃo

O UNrcÍPlO DE CHÃ GRANDE, pessoa juridica de direito público interno. com sede e Foro em
Pernambu@, localizado à Avenida São José, n' 101, Centro, Chá Grande-PE. inscÍta no CNPJ scb o no

í í.049.8061000í -90, neste alo represenlâda pela suâ Gestora e Secretária de EducaÇão Esportes, Cultura.
Turismo e Juventude Sra. Alzira de Lucenâ Correia Leite Neta, bÍasileira, divorciada, proÍessora, nomeada por
meio da PortaÍiâ No MOaO24 datada em 3110512024 portadora da Carterra de ldentidade n" 7 748.604 SDS/PE.
CPF no 072.000.164-11, Etl CONJUNTO com o Secretário de Governo. Sr. Sérgio Femandes de Carvalho,
brasileira, divorciado, comerciante. nomeado por meio do Decreto N" 036 de 01 de setembro de 2018. portãdor da
Carteira de ldentidade n" 3.581.163 SSP/PE, CPF no 649.4ô8.864-00, no us.o de suas atribuições legais. neste ato
denominados simplesmente CONTRATANTE, e a empresa M. L. de Queiroz Filho Ltda, inscrita no CNPJ sob o
no 23.693.E60/000'l -53, sediada na Rodovia João Gouveia da Silva, S/N" - Boa Vista - Chã Grande/PE - CEP:
55.63ô000, doravantê designada CONTRATADA, nesle ato representada por José Leonardo de Lira,
empÍesáÍio, poíador da Carteira Nacional de HabilitaÉo n' 02969278516, expedida pelo Departamento Estadual
de Trânsito de Pemambuco, CPF n' 866.862.324-91, conforme procuraÇâo apresentada nos autos, lendo em vista
o que consta no Processo Licibtório n'055/2024 e em observância âs disposiçÕes da Lei n" 14.133, de 1" de
abril de 202'1, e demais legislação apliével, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eleúônico no 01412024, medianle as cláusulas e condações a seguir enunciadas

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, lell)

1.1. O objeto do prêsente instrumento é o RegbtÍo de Prêços por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12
(doze) me3es, pere evêntual e futuÍa Aquisição dê Combustiveis destinados ao abestecimento da Frotâ de
Veículos e Equipamentos própÍios e locados das Sêcr€taries Municipais de Administração, Agricultura,
lnfraestrutura, Urbânismo e Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, nas condições estabelecidas
no Termo de Referêncie.
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1 .3. Vinculam esta contralaÉo, independentemente de transcrição

O Termo de Reíerência;
O Edital da Licitação;
A Propc,sta do contralado;
Eventuais anexos dos documentos supracilados

2. cúusuLA sEr;uroa - vroÊHcrA E pRoRRoGAÇÃo

3.1

3.4
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1.2. Objeto da cont'ataÉo:
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2.1. O prazo de vigência da contrataÉo é de até 3í de dezembro de 2024 conlados dâ assrnatura na lorma do
artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.1.1. O Wazo de vigência será automalicamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não Íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso ,je culpa
do contratado, pÍevislas neste instrumento.

2.2. O contrato nâo poderá ser prorrogado guando o contrâtado tiver sido penalizado nas sanÇóes de de:iaração
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangêícias de
aplicaçáo.

3. CúUSULA TERCETRÂ - MOOELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV, VI e Xvflr)

3.1. O regime de exêcução mntÍatual, os modelos de gestáo e de execuÇáo. assim como os prazos e condições
de conclusáo, entÍega, obseÍvaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, anexo a esle
Contrato.

4. cúusuLA aUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.'1. Não será admitida a subcontratação do obieto contratLal.

5. cúusuLA out rA - PREço (aÉ. 92, v)

5.1. O COÍ{ÍRÂÍÂNTE pagará à CONTRAÍAOA o valor do litro por itêm, multiplicado pela quentidade solicitada
e dêduzido o percentual de desconto; perfazendo o total de RS 80.311,68 (Oitente mil, trezentos e onze reais e
sessenta e oito centavos).

5.2. Durante o periodo de vigência da ala serão praticádos os descontos sobre o preÇo médio ao corsumidor
divulgâdo pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vilôria de Santo Antão /PE, nos seguintes percentuais

5.2.1. Gasolina comum - 0,7% (zero vírgula sête por cênto), câlculado sobre o preço médio ao corsumidoÍ
divulgado pêlo Sistema de Levantamento de Preços dâ Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, resumo semânal nâ cidâde de VitóÍia dê Santo Antâo /PE, coÍespondenle à RS 5,95
(Cinco reab â noventa e cinco cêntavoB), o litro, na data da assinatura do presente contrâto.

5.2.2. Óleo Dissel S10 - 0,7% (zero virgule 3ete por cento), calculado sobre o preço medio ao corsumrdor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Pelróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, rêsumo semanal na cidade de Vitória dê Santo Antáo /PE, correspondente à R$ 5,80
(Cinco rêais e oltenta cenavos) o litro. na data da assinatura do presente contrato.

5.3. Os preços dos combustíveis, conforme a proposla âpresentaCa pela CONTRATADA, será calculado
considerando o preço médio ao consumidoÍ do litro do reíeÍido combustivel divulgado pelo Sistema de
Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, resumo
semanal na cidade de VilôÍia de Sânto Antão/PE, sobre o qual será deduzido o valor correspondentê ao percentual
do desconto descÍito no parágraío anteÍior e ofêrecido pela CONTRATADA

5.4. O valor do lilro dos combustiveis será apurado pelo Éiscal do Conlrato mediante pesqursâ reâlizada no site
da ANP - Agência Nacional do Petrólêo vigente na data de emissáo quinzenal da nota fiscat

5.5. No valor acima estáo incluidas todâs as despesas ordináriâs diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do
objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, enc€rgos sociais, trabalhistas, pÍevidenciários. Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçâo, frete, seguro e oulros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÉo.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENÍO (art. 92, V e Vt)

Ghã Gnandet, ut]l tl4. t*tt,.lJi.iq-f

6.1. O prazo para pagamenlo ao contralado e demais condições â ele refeÍentes encontram-se
Termo de Referênciâ. anexo a eslê Conlralo.

efinidos no

7. CúUSULA OtTaVl - OantoaçÔEs Do CoNTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

7.1. São obrigações do Contratarrte
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7.2. ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TeÍmo de ReÍerência;

7.4. Notificar o Contratâdo, por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorreçôes veÍiÍicadas no objeto fornecido paÍa
que seia por ele substituido, repaÍado ou corÍigido. no tolal ou em parte, às suas expensas.

7.5. Acompanhar e fscalizar a execução do contíâto ê o cumprimento das obrigaçÔes pelo Contratadol

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao íoÍnecimenlo do objeto, no prazo, foÍma e

condições estabelecidos nêste Contrato e no Termo de Relerência.

7.7. Aplicar ao ContÍatado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato

7.8. Cientifcar o ôrgáo dê repÍêsentaçáo ludicial para adoçâo dâs medidas cabiveis quando do descumprimento
de obrigaÉes pelo Contratado;

7.9 Explidtamente emitir dêcisão sobre todas as solicitâçóes e Íeclamaçôes relacionadas à execução do
presentê Conlralo, ressalvados os requerimentos mânifestâmente impertinenles, meramente protelatórics ou de
nenhum interesse para a boa execuÉo do ajuste.

7.10. A Administração terá o grazo de 1 mês, a conlar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorÍogaÉo motivada, por igual período.

7.11. Respondêr eventuais pedidos de reestabelêcimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitcs pelo

conlralado no prazo márimo de 15 (qurnze) dias úteis

7.12. Notificar os emitêntes das gaÍantias quanto ao inicio de processo administÍativo para apuraÉo de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.'13. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conlratado com terceiros,
ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como poÍ qualquêr dano causado a lerceiros em decorrência
de ato do ConÍatado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados

8. cúusuLA NoNA - oBRTGAÇôES Do coNTRATADo (aÉ.92, xtv, xvt e xv )

8.1. O Contralado deve cumpír todâs as obrigâ@es consianles deste Contrato e êm seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e períeita execuçáo do objêto.
observândo, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.3. Comunicar ao conlralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da entrêga. os
molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida comprovaÇão

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoÍidade superior (art
'137, Il,daLei n.o14.133 de2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormâÉo poreles solicitados.

8.5. RepaÍar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Íixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veÍiÍicarern vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou
dos materiais empregados.

8.6. Responsabilizar-se pêlos vícios e dânos decorrentes da execuÇão do oblelo, bem como por todo e qualquer
dano câusado à AdministraÉo ou terceiros, não reduz ndo essa responsabilidade a fiscalizaç5o ou o
acompanhamênto da execuÉo contralual pelo conlÍatânie. que ficará autorizado a desconlâr dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente âos danos sofridos.

8.7. Quando náo for possivel a verificação da regularidade online. o contratado dêverá entregar ao sêlor

Chã Grande
uil rU. tttlr.-*i-r#llFl

responsável pela fiscalização do conlralo, junlo com a Notâ Fisca para fins de pagamento, o
documentos: 1) prova de reguladdade relativa á Seguridade Social: 2) certidão conlunla Íelativa
federais e à Divida Aliva da Uniâo; 3) certidões que comprovem a regutaridade pêra nte a Fazenda
Distritâl do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidáo de Regula
de Débitos Trabalhislas - CNDÍ.
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8.2. Responsabilizar-se p€los vÍcios e danos decorrentes clo objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
ConsumidoÍ (Lei no 8.078. de 1990).
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8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as ocrigaÇões trabalh stas, previdenciaÍias. fiscais, comerciais
e as demais previstas enl legislaÉo especifica, cuja inadimplência náo Iransfete a responsabilidade ao contÍatantê
e náo poderá onerar o objeto do c'rntrato.

8.9. Comunicar ao Fiscal do contralo, no pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocoríência anormal ou
acidente que se verifique no local da execuÉo do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinaÉo do contratante, quãlquêr atividade que náo esteja sendo executadâ de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a seguÍançâ de pessoas ou bens de terceiros

8.'l'1. Manter durante todâ â vigrlnciâ do contrato, em compatibilidade com as obrigaÇôes assumidas, todas âs
condiçóes exigidâs para habilitação na licitaçáo.

8.12. CumpÍií, durante lodo o periodo de execuÉo do contrato, a reserva de caÍgos prevista em lêi pâre pêssoa
com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvâs dê cargos
previstas na legislaçáo (aÍ1. I 16, da Lei n." 14.133. de 2021).

8.13. Comprovar a resoÍva de caÍgos a que se refere a cláusula acimâ, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as reíeridas vagas (art. 116, parágrafo único. da Lei no
14.133, de 20211.

8.14. Guardâr sigilo sobre todas as informaÇôes oblidas em decorrência do cumprimenio do contÍato:

8.15. AÍcaÍ com o ônus decoÍÍente de eventual equivoco no dimensioranrento dos quantitativos de sua proposta.
inclusive quanto aos custos variá\'eis decorrentes de -atoÍí]s Íuturos e incerlos, devendo complementá-los, câso o
previslo inicialmênte em sua proposta não seja satisfatôrio para o atendrmento do objeto da conlraiaçáo, exceto
quândo oconer algum dos eventosi arrolados n,r art. 124.11 d,da Lei no 14.133 de 2021.

8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal estadual ou municipal, as normas de
segurança do mntrâtante.

8.17. Náo transferir a outrem o c,bjeto do Contrato

8.18. O lranspoÍte, câÍga e a dsscaÍga dos produtos correráo por conta da(s) empresa(s) vencedoÍ(as), sem
qualquer custo adidonal solicitâdo posleÍiormenle a Secretaria Municipal de Educação. Esportes, Cultura, Tuíismo
e Juventudê de Châ Grande.

9. CúUSULA DÉC|MA- GARANTTA OE EXECUçÃO (art. 92, XI)

9.'l. Náo havêrá êxigência de garantia contratual da execuÉo

í0. cúusuLA DÉctMA PR|ME tA - TNFRAÇÕES E SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS (arr. 92, XtV)

10.1. Comete infraÉo âdministrativa, nostermos da Lei n"14'133,de202'l.ocontratadoque

a) der causa à inexecuçáo p,arcial do contratoi
b) der causa à inexecuçào l)arcial do contrato que causê grave dano à AdministraÇâo ou ao funcionâmento
dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
c) der câusa à inexecuÉo tr)taldo conlrato;
d) ensejar o retardamenlo d,, execuçáo (,u dâ entrega do objeto dâ contíataÉo sem motivo justiíicâdo,
e) apresentar docL,mentaÉo falsa ou t,r€rstar declaraÉo falsa dur,ante a execuÇão do contrato;
0 pÍaticar ato fraudulento na e)aecuÉo co conttâlo
g) comportaÍ-se de modo inidôneo ou coreter írâude de qualquer natuÍeza:
h) praticaÍ ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de âgosto de 2013

10.2. Serão aplicadas ao mntratado que incorrer nas infrâçôes acima descritas as seguintes sançóes:

i) AdveÍtência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contralo. sempre que náo se
justificâr â imposiÉo de penalidade mâis grave (art. 156, §2" da Lei no 14.133, de 2021):
ii) lmp€dimento de licitar e contretâr, quando praticãdâs âs condulas descritas nas alí
subitem acimâ deste ConlÊ|,1, sempre que não se justiícar a imposiÇáo de penâlidade m
40, da Lei no 14.133 , de 2021):

neas "b , "
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iii) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e coltrâter, quardo pralicadas as condutas descritas nas
âlineas'e", 'f', "g' €! "h" do subitem âcinra deste Cor,tralo, bem coíto nâs alineas 'b , c' e "d , que iustiÍiquem
a imposição de penalidade nrais grave (aÍt. 156, §5o, da Lei no 14 1 33, de 2021)
iv) Multe:
(1) Moratória de 0,07% (set€,centêsimos poÍ cento) do valor tolal do mntralo por dia de âtÍaso injustillcado,
até o máximo de 29lo (dois por cento), pela inobservância do prazo íixado para apresentaçáo. supleÍnentaÇáo
ôu reposição da garantia
a. O atraso superioÍ a 90 (nolenta) dias autorizâ a Adminisiraçáo a promover a extinçáo do conlrato por
descumprimenlo olr cumprirÍrento iÍregular de suâs cláusulas, conforme dispóe o inciso ldo arl 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
(2) Compensatória, para as infrações descrilas nas alÍneas "e" a 'h" do subitem '11 1, de 0.50% a 30% do
valor do Contrato.
(3) Compensatória, paÍa a inexecuÉo lotal do contrato previslâ na alinea "c do subrtem 1'1.1, de 2096 a 30%
do valor do Contralo.
(4) PaÍa infraçáo d(lsqitâ na âlinea "b' do subitem '11 '1, a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.
(5) Para infra@s dêscrias na alinea "d" do subitem 1 1.1 . a multa seÍá de 20% a 30% do valor do Contrato.
(6) Para a inftação descÍita rla alineâ "a" do subilem 11.1. a mulla será de 0,5), a 309,; do valor do Conlrato.
ressalvadas as seguintes intÍações:

'10.3. A aplicaÉo das sanções previstâs neste Contrêto náo exc[ri, em hipótese algumâ, a obrigaçâo de
reparaÉo integÍâl do dano câusado ao Contralanie (art. 156, §9ô. da Ler n' 14.133. de 2021)

10.4. Todas as sançôes previstas neste Ccnlrâto poderác ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.'1. Antes da aplicâÇaio da multê se'á Íacultada â defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de Íiua intimação (aÍ1. 157 daLei o' 14.133. de 2021)

'10.4.2. Se e mulla aplicada e as indênizaçôês cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente de!,ido pelo Contralante ao Contl?tado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantiâ prêslada ou sêÍá cobradã judicialmênte (art. 156, §8o, da Lei n0 14.'133, de 2021).

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à côbrança judicial. a multa poderá ser recolhida
administrativamento no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunrcaçào
enviada pela autori(râde competente.

10.5. A aplicação das sançóes rêalizaÍ-se-á Bm processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
deíesa ao Contratado, observando-se o proceclimênto pÍevisto no ceput e parágrafos do ârt. '158 da Lêi no 14.133,
de 2021, paÂ âs penalidades de impedimemo de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para iicitaÍ ou
contralar.

'10.6. Na aplicação das sânçôes ;eÍáo consid3rádos (art. 156, §1o, da Lei no'14.133, de 2021)

a) a natureza ê a gÍavidadê da infÍação c'ometiõa
b) as peculiaridad€s do câso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou âtenLanles;
d) os danos que d(ra pÍovie"em para o ContÍatante.
e) a implantação ou o apeÍfeiçoamento de programa de
órgãos de controle.

integridade, conforme normas e orientaçóes dos

10.7. Os alos previstos c,omo infi?ções adnrinistrativâs na Lei n" 14.133, de 2021. ou êm outras leis de licitaçôes
e contratos da Administlaçào Públic€ que tamLrém selarn tipificádos como atos lesivos na Lei n" 12 846, de 2013.
sêráo apurados e julgâdos conjLinlamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimental e autoridade
competente deÍinidos na reÍerida L,ei (art. 159).

'10.8. A personâlidâde iuridicâ do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos ilicitos previstos neste Contralo ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse c€so, todos os eÍeitos das sanÇôes aplicadas à pessoa juridica serão esiendidos
aos seus administradores ê sócios com poder-.s de administraÇão, á pessoa luridica sucessoÍa ou à empresa do
mesmo rEimo com relaÉo de coliçaÉo ou controle, de Íato ou de direato. com o Contratado. observados. em todos
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os casos, o conlraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dê análise iuridicâ prévia (art. 160, da Lei no
de 2021).

10.9. O Contratan'te deveíá, no Frazo máximcr de 15 (quinze) dias úteis contado da dâla de ap{ica
informar e manter atualizados os dados relêtivos às sançôes por el licadas para fins de pu
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Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidóneas e Susp€r'lsas (Ceis) e no Caclãstro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no ârrbilo do P,lder Executi\/o Federal (Arl '161. da Lei n" 14.133, de 2021)

'10.10. As sançóes de impedimento de licila- e contÍatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passiveis de reabilitação na fcrma do arl '163 da Lei n' '14.'133/21

10.1'1. Os débiios do contrâlado para com a Adminislração contratânte. resultantes de multa administrativa e/ou
indenizaçóes, náo inscritos em dívida ativâ. podeÍáo ser compensados, total ou parcialmenle, com os créditos
devidos pelo refeÍido órgáo decorrentes desle mesmo conlrato ou de outros contratos administrativos que o
contÍatado possua com o mesmo órgâo ora contratantê, na folmâ da lnstruçáo Normativâ SEGES/ME n0 26, de '13

de abil de 2022

i1. cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO CONTRATUAL (art. 92, XrX)

11.1. O contrato sêrá extinto quândo cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que rsso ocorra antes do
prazo estipulado pâra tanto.

í'1.2. Sê âs obrigaçÕes não íorêr1 cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em quê deveÉ a Adminislração providenciar a readequação do cÍonograma Íixado para o contralo

1 1 .3. Ouando a náo condusáo d,l contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado

a) ficará ele constituldo em rnora, sendo-lhe aplicáveis as rêspectivas sânções administrativas, e
b) poderá a Administração optar pelâ extinção do contrato ê, nesse câso, adotará as medidas admitidâs em
lei para a cmtinuidade da execução conlratual.

'I l.4. O contrato poderá ser êxtinlo antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121. bem como amigavelmente, asseguÍados
o contraditóÍic e a ampla deÍesa.

1 1 .5. Nesta hipótese, aplicam-se tambêm os artigos 138 e '139 da mesma Lei

11.6. A alteraçâo social ou a mcldificaÉo da Íinalidade ou da eslrutura da empÍesa não ensejará a extinÇão se
náo Íestringir sua capacidede de concluir o contrato.

1 
'l .6.1. Se a operação implicar mudança de pessoa juridica contratâda. deverá ser foímalizâdo termc aditivo

paÍa alteÍaçáo subietiva.

1 1 .7. O termo de extinçáo, sempre que possivê|, sêra precedido

a) Balango dos eventos coniratuâis já cumpridos ou parcialmente cumpridosl
b) Relaçáo dos pagámêntos iá efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaÉes e multas.

11.8. A eíinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financerro,
hipótese em que será concedida Ídenização por mêio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n " 14.133. de
2021\.

11.9. O mnlrato poderá ser eíinto caso se constate que o côntratado mantém vinculo de natureza técnrca,
comercial, econômica. Íinan@ira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente públim que tenha dêsempênhâdo funçáo na licitaçáo ou âtue na Íiscalização ou na gestâo do conlrato, ou
que deles se.ia cônjuge, companhêiro ou parenle em linha rêta, colateral ou por aÍinidade. alé o terceiro grau (ârt.
'14. inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12. CúUSULÂ DÉC|MA TERCETRA - DOTAçÂO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vm)

12.1. As despesas decorrenlês da presente ccntratação correrão à contâ de recursos especíÍicos consignados no
Orçamento deste exercicio, na dolação abaixo discriminâda:

VALOR A E PENHAR

PoR DoÍAÇÂÔ
RS 041 .31

839

ELEmNTo DE

DESPESA
rio01
r1001

r)001

15.122.1501.2.853
15.122.1501.2.853
20.122.2001 2 As4

6000
6000
9000
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NOME:
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lÃrio a"u""na corÍeia Leite Netâ

cPF No 072.000.164-r í

15.122.1504.2.856 _p1! 339030

c No 649.468.864
cretário de G rno
CONTRATANTE

00 R$ 842,36

í3. cúusuLA DÉclMA QUARTA - Dos cAsos oMtssos (art. 92. Ir)

13.1. Os câsos omissos serâo d,-,cididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14'133. de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariaÍnente. segundo as disposrçóes conlidas na Lei nô 8 078,
de 1990 - Código de DeÍesa do C,lnsumidor - e normas e principios gerars dos crntratos

í4. cLÁusuLÂ DÉcrMA eutNt'A - ALTERAÇoEs

14.2. O contratado ê obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acrescrmos ou supressóes que
se fizerem necêssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial âtualizado do contrato.

'14.3. As aneraçóes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebÍaÇão de termo aditivo. submetido à
prévia apÍovaÉo da consultoÍie.iurídica do contratante. salvo nos casos de lustiÍicada necessidade de antecipaÇâo
de seus êfeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo dêverá ôcorrer no prazo máximo de '1 (um) mês (art
132 da Lei n" 14.'133, de 2021).

14.4. Registros que náo caractêÍizâm alteraÉo do conlrato podem ser realizados por simples aposiila,
dispensada a celebração dê termo adilivo, na Íorma do art. 136 da Lei no 14 133. de 2021.

í5. cúusulA DÉome sexra - puBLrcAçÃo

í5.1. lncumbirá ao conlratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oflcial na lnternet, em
atenção ao art. 9'1, caput, da Lei n.o 14.'133, de 2021, e ao art. 80, §2", dâ Lei n 12 527 de 201 1 , c/c art 7ô, §3o.
inciso V, do Decreto n.7 724, de 2012.

í6. cúusuLA DÉctr,u sÉrrun - roRo (art. 92, si.)
'lô.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litigios que decorrerem da execuçáo deste
Termo de Contralo que não puderem sêr compostos pelâ conciiiaçáo, conforme art. 92, §1" da Lei n" 14 1:13/21
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12.2. A dolaçáo rclaliva aos exercicios Íinanceiros subsequentes sêrá indicâda após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e libeÍaçáo dos créditos correspondentes. medianle apostilamenlo

'14.1 Eventuais altêraçóes contrâtuais regeÍ-se-ão pela disciplina dos aÍts. 124 e seguintes da Lei n0 14 133. de
2021.

E
CPF:

hhrã [,,
/ JOSe Leonardo de Lrra
ú/ cPF N' 866.862.324-91

M. L. DE QUEIROZ FILHO LTDA
CONTRATADA


